
 
 
 
 
 
 

CONVOCATÓRIA 
  
  
 
 
 
Terminado o prazo de recepção de candidaturas para o Conselho Nacional, ao abrigo do 
processo de eleições gerais (Artigo 18º dos Estatutos), determino à semelhança do que 
sucedeu em anos anteriores, a abertura de novo processo eleitoral, desta vez por meio de 
eleições especiais (Artigo 19 º dos Estatutos) nas Secções Sindicais em que não foram 
apresentadas candidaturas. 
 
A candidatura no quadro das referidas eleições especiais carece de ser formalizada junto 
dos serviços do Sindicato até ao próximo dia 7 de Junho, realizando-se a votação em 22 
e 23 de Junho, em simultâneo com a relativa às eleições gerais. 
 
As Secções Sindicais que, durante este período, optarem por eleger os seus 
representantes em reunião convocada especificamente para o efeito deverão, nos termos 
regulamentares, submeter a acta da eleição, acompanhada da convocatória, a ratificação 
do Presidente do Conselho Nacional. 
 
Em 21 de Maio de 2010 
 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL 
 

 
 

Álvaro Borralho 
 


